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Pergunta com pedido de resposta escrita E-001762/2022
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Radka Maxová (S&D), Hilde Vautmans (Renew), Irena Joveva (Renew), Olivier Chastel (Renew), 
Giorgos Georgiou (The Left), Tom Vandendriessche (ID), Vilija Blinkevičiūtė (S&D), Marek 
Paweł Balt (S&D), Josianne Cutajar (S&D), Isabel Carvalhais (S&D), Stelios Kympouropoulos 
(PPE), István Ujhelyi (S&D), María Soraya Rodríguez Ramos (Renew), Valdemar Tomaševski 
(ECR), Kateřina Konečná (The Left), Alin Mituța (Renew), Patrizia Toia (S&D), Magdalena 
Adamowicz (PPE), Aušra Maldeikienė (PPE), Ignazio Corrao (Verts/ALE), Karin Karlsbro 
(Renew), Michal Šimečka (Renew), Tilly Metz (Verts/ALE), Cindy Franssen (PPE), Angel 
Dzhambazki (ECR), Juozas Olekas (S&D), Janina Ochojska (PPE), Rasa Juknevičienė (PPE), 
Atidzhe Alieva-Veli (Renew)

Assunto: Crianças refugiadas da Ucrânia com doenças oncológicas

À medida que a guerra na Ucrânia se intensifica, muitas crianças com cancro foram forçadas a 
abandonar as suas casas e camas de hospital e a fugir do país. O cancro por si só já é um problema, 
mas as interrupções do tratamento, a pressão e o risco de infeção podem ter consequências fatais 
para estas crianças. Além disso, em caso de fim da guerra na Ucrânia e de regresso de crianças 
refugiadas com cancro ao respetivo país de origem, subsiste a incerteza quanto à capacidade da 
Ucrânia para satisfazer as suas necessidades de saúde devido à interrupção das linhas de 
abastecimento.

1. De que forma está a Comissão a apoiar os Estados-Membros no processo de recolha de dados, 
no rastreio dos doentes e no acompanhamento do cancro entre a população de refugiados 
ucranianos? Tenciona a Comissão ponderar a elaboração de orientações e de protocolos para o 
efeito?

2. Dado que as crianças com cancro necessitam de tratamento seguindo determinados protocolos 
e sequências de medicamentos administrados em intervalos específicos, tenciona a Comissão 
ponderar a elaboração de orientações e protocolos destinados às crianças com cancro que 
recebem cuidados oncológicos num Estado-Membro, em caso de fim da guerra na Ucrânia e do 
seu regresso ao país?

3. Para diminuir a pressão sobre os sistemas de saúde dos países da Europa Oriental, de que 
forma está a Comissão a apoiar os Estados-Membros na transferência de doentes ucranianos 
desses países para outros Estados-Membros?


